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Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÜBLICVA

Autor: JOAO CARLOS SIMÕES

Sala das Sessões _11 Z 11 /l9—^





^
 .1-:- .. 

■ 
#
 

- .
.

>
 >V
r
,
 /
 ̂
 

^

■
 ' ■-'fv''\- ' ̂' ■ ,'' ' -" 

',:y; ■■>" .

--

.
 « ^•%

 
z-fw

*
jf

*
 «
c 

r

Vi(
•^

1

"í"

O
U

'5
q

p
:

o
r
-

O
If?

fç.f
iT

 
*-

■>* 
■ í 

■. '^
»

 
- 

„
 r

A
■#v:

'^■
9

-
íf

*4
-

n
" T

a
-

í" 
•X

 
^

í. 
, . 

/tf/ 
v
n

-^fe
^

V

4%
t'

'
tw

m
í

\'o
.
 

?•

SW
fk

■
í.

ÍS
l

e
x

m
/s

r-^i
f^

ií

X
fii»

-
C

,tf«
fií

v
v
;

\
\

rr
í^ií

?/
4

^
%

/
»

•ip
/;

is
v
-

laB
"

6»
■

o
.

í
i

í#%
'

 -ri i>sf
•
 
í
"

X
"

v
^

m
m

m
«ir 

jf

á
X

o
m

m

»
v

T
"'.

-<• 
1

/■





Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER

Projeto de Lei n" 038/98
Autor : João Carlos Simões Nunes

Assunto : Denominação de Vias e Logradouros Públicos

Senhor Presidente:

Na qualidade de relator desta Douta Comissão, sou de parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei acima, pois o mesmo se acha legal e
constitucionalmente redigido.

É o meu parecer.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1998.

/  /
f  '€ C ̂
^—Éélpgiro José Mraádri .

Relator ^ U

Senhor Presidente:

Os membros desta Comissão adotam e aprovam o parecer de seu
relator. É o nosso parecer.

íosé Maria Rovetta

Presidente

Sinfrônio Freire da Cruz

Membro


